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SÚMULA: Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentárias
para o Exercício Financeiro de 2020 e dá outras
Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI;

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - O Orçamento do Município de Mauá da Serra,
relativo ao exercício financeiro de 2020, será executado segundo as diretrizes gerais
estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no artigo
165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar N° 101, de 04 de maio de
2000 e no artigo 74, § 2° da Lei Orgânica do Município, compreendendo:

I - As metas e prioridades da Administração Municipal;
II - A organização e estrutura dos orçamentos;
III - As diretrizes gerais para a elaboração e execução

dos orçamentos do município e suas alterações;
IV- As disposições relativas às despesas do município

com pessoal e encargos sociais;
V - As disposições sobre alterações na Legislação

Tributária do município para o exercício
correspondente;

VI - As disposições relativas á Dívida Pública
Municipal; e,

VII - As disposições Finais.

CAPITULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL
























